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INDICAÇÃO 

 

     134/2025  

 

 

 

 O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo 

Municipal, através do órgão competente da Administração pública, a 

necessidade de uma Clínica Municipal de Fisioterapia. 

 

     Justificativa: 

 

 Essa indicação é de grande valia, sendo a fisioterapia que é uma área 

essencial para a reabilitação e qualidade de vida, especialmente para pessoas 

com sequelas de acidentes, doenças crônicas, idosos e pacientes pós cirúrgicos, 

porém, muitos cidadãos enfrentam dificuldades para acessar serviços 

fisioterapêuticos, seja pela inexistência de uma unidade especializada em nossa 

rede pública ou pelo alto custo dos tratamentos na rede privada. 

 Com a criação de uma clínica municipal de fisioterapia, o município 

poderá oferecer atendimentos gratuitos, promovendo a recuperação física e 

funcional. 

  

 

 

Sala das Sessões, 16 de abril de 2025. 

 

 

 

Edson Chiquini 

Verador Autor 

 

(Assinatura eletrônica) 
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